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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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MANUAL DE OFICIAIS DA UFMS VERSÃO 
2019

Prezado candidato, visto a extensão e o formato 
do material solicitado, disponibilizamos o conteúdo 
na integra em nosso site para consulta. Confira em 
www.novaconcursos.com.br/retificacoes.

NORMAS CONSTITUCIONAIS SOBRE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ARTIGOS 37 A 
41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de e eficiência e, também, ao seguinte: 
I - os cargos, empregos e funções públicas são aces-
síveis aos brasileiros que preencham os requisitos es-
tabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 
forma da lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego público de-
pende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de acordo com a nature-
za e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; 
III - o prazo de validade do concurso público será de 
até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital 
de convocação, aquele aprovado em concurso público 
de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir car-
go ou emprego, na carreira;
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente 
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos 
em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos 
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento;
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à 
livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei específica; 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e 
definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por 
tempo determinado para atender a necessidade tem-
porária de excepcional interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o sub-
sídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão 
ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices; 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administra-
ção direta, autárquica e fundacional, dos membros 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as van-
tagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se 
como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e 
nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio 
dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Po-
der Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores 
e aos Defensores Públicos; 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos 
pagos pelo Poder Executivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quais-
quer espécies remuneratórias para o efeito de remu-
neração de pessoal do serviço público; 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servi-
dor público não serão computados nem acumulados 
para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de 
cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalva-
do o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 
arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI: 
a)a de dois cargos de professor; 
b)a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; 
c)a de dois cargos ou empregos privativos de profissio-
nais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos 
e funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsi-
diárias, e sociedades controladas, direta ou indireta-
mente, pelo poder público; 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores 
fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e 
jurisdição, precedência sobre os demais setores admi-
nistrativos, na forma da lei;
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XIX – somente por lei específica poderá ser criada au-
tarquia e autorizada a instituição de empresa pública, 
de sociedade de economia mista e de fundação, ca-
bendo à lei complementar, neste último caso, definir 
as áreas de sua atuação; 
XX - depende de autorização legislativa, em cada 
caso, a criação de subsidiárias das entidades mencio-
nadas no inciso anterior, assim como a participação 
de qualquer delas em empresa privada;
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão con-
tratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concor-
rentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indis-
pensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
XXII - as administrações tributárias da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades 
essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por 
servidores de carreiras específicas, terão recursos prio-
ritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamen-
to de cadastros e de informações fiscais, na forma da 
lei ou convênio. 

§ 1ºA publicidade dos atos, programas, obras, serviços 
e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.

§ 2ºA não observância do disposto nos incisos II e III 
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei.
§ 3ºA lei disciplinará as formas de participação do 
usuário na administração pública direta e indireta, re-
gulando especialmente: 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de ser-
viços de atendimento ao usuário e a avaliação perió-
dica, externa e interna, da qualidade dos serviços; (II 
- o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o dis-
posto no art. 5º, X e XXXIII;
III - a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função 
na administração pública. 
§ 4ºOs atos de improbidade administrativa importa-
rão a suspensão dos direitos políticos, a perda da fun-
ção pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarci-
mento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, 
sem prejuízo da ação penal cabível.
§ 5ºA lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilí-
citos praticados por qualquer agente, servidor ou não, 
que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respec-
tivas ações de ressarcimento.
§ 6ºAs pessoas jurídicas de direito público e as de di-
reito privado prestadoras de serviços públicos respon-
derão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7ºA lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração di-
reta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. 
§ 8ºA autonomia gerencial, orçamentária e financeira 
dos órgãos e entidades da administração direta e in-
direta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser 
firmado entre seus administradores e o poder público, 
que tenha por objeto a fixação de metas de desempe-
nho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor 
sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)
I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempe-
nho, direitos, obrigações e responsabilidade dos diri-
gentes;
III - a remuneração do pessoal.”
§ 9ºO disposto no inciso XI aplica-se às empresas pú-
blicas e às sociedades de economia mista, e suas subsi-
diárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento 
de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
§ 10.É vedada a percepção simultânea de proventos 
de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 
42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na 
forma desta Constituição, os cargos eletivos e os car-
gos em comissão declarados em lei de livre nomeação 
e exoneração.
§ 11.Não serão computadas, para efeito dos limites re-
muneratórios de que trata o inciso XI do caput deste 
artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas 
em lei. 
 § 12.Para os fins do disposto no inciso XI do caput des-
te artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Fede-
ral fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respec-
tivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, 
o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se apli-
cando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos 
Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional, no exercício de mandato 
eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual 
ou distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou 
função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar 
pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo com-
patibilidade de horários, perceberá as vantagens de 
seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remu-
neração do cargo eletivo, e, não havendo compatibili-
dade, será aplicada a norma do inciso anterior;
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para 
o exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço 
será contado para todos os efeitos legais, exceto para 
promoção por merecimento;
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V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de 
afastamento, os valores serão determinados como se 
no exercício estivesse.

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão conselho de política de adminis-
tração e remuneração de pessoal, integrado por servi-
dores designados pelos respectivos Poderes. 
§ 1ºA fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a comple-
xidade dos cargos componentes de cada carreira; 
II - os requisitos para a investidura; 
III - as peculiaridades dos cargos. 
§ 2ºA União, os Estados e o Distrito Federal manterão 
escolas de governo para a formação e o aperfeiçoa-
mento dos servidores públicos, constituindo-se a par-
ticipação nos cursos um dos requisitos para a promo-
ção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 
convênios ou contratos entre os entes federados. 
§ 3ºAplica-se aos servidores ocupantes de cargo públi-
co o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, 
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabe-
lecer requisitos diferenciados de admissão quando a 
natureza do cargo o exigir. 
§ 4ºO membro de Poder, o detentor de mandato ele-
tivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais 
e Municipais serão remunerados exclusivamente por 
subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo 
de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remunera-
tória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 
37, X e XI. 
§ 5ºLei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior 
e a menor remuneração dos servidores públicos, obe-
decido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. 
§ 6ºOs Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário pu-
blicarão anualmente os valores do subsídio e da re-
muneração dos cargos e empregos públicos.)
§ 7ºLei da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios disciplinará a aplicação de recursos or-
çamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de quali-
dade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do 
serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou 
prêmio de produtividade. 
§ 8ºA remuneração dos servidores públicos organiza-
dos em carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. 
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, incluídas suas autarquias e fundações, é asse-
gurado regime de previdência de caráter contributivo 
e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensio-
nistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

§ 1ºOs servidores abrangidos pelo regime de previ-
dência de que trata este artigo serão aposentados, cal-
culados os seus proventos a partir dos valores fixados 
na forma dos §§ 3º e 17: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos pro-
porcionais ao tempo de contribuição, exceto se decor-
rente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da 
lei; 
II - compulsoriamente, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de 
idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na 
forma de lei complementar; 
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mí-
nimo de dez anos de efetivo exercício no serviço pú-
blico e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria, observadas as seguintes condições: 
a)sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribui-
ção, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e 
trinta de contribuição, se mulher; 
b)sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessen-
ta anos de idade, se mulher, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição. 

§ 2ºOs proventos de aposentadoria e as pensões, por 
ocasião de sua concessão, não poderão exceder a re-
muneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em 
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referên-
cia para a concessão da pensão. 
§ 3ºPara o cálculo dos proventos de aposentadoria, 
por ocasião da sua concessão, serão consideradas as 
remunerações utilizadas como base para as contribui-
ções do servidor aos regimes de previdência de que 
tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 
§ 4ºÉ vedada a adoção de requisitos e critérios dife-
renciados para a concessão de aposentadoria aos 
abrangidos pelo regime de que trata este artigo, res-
salvados, nos termos definidos em leis complementa-
res, os casos de servidores: 
I - portadores de deficiência; 
II - que exerçam atividades de risco; 
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física. 
§ 5ºOs requisitos de idade e de tempo de contribuição 
serão reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto 
no§ 1º, III, “a”, para o professor que comprove exclu-
sivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino funda-
mental e médio. 
§ 6ºRessalvadas as aposentadorias decorrentes dos 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, é 
vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à 
conta do regime de previdência previsto neste artigo. 
§ 7ºLei disporá sobre a concessão do benefício de pen-
são por morte, que será igual: 
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor 
falecido, até o limite máximo estabelecido para os be-
nefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da par-
cela excedente a este limite, caso aposentado à data 
do óbito; ou 
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II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor 
no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do regi-
me geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a 
este limite, caso em atividade na data do óbito. 
§ 8ºÉ assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei. 
§ 9ºO tempo de contribuição federal, estadual ou mu-
nicipal será contado para efeito de aposentadoria e o 
tempo de serviço correspondente para efeito de dis-
ponibilidade.
§ 10 A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício. 
§ 11Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma 
total dos proventos de inatividade, inclusive quando 
decorrentes da acumulação de cargos ou empregos 
públicos, bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime geral de previdência so-
cial, e ao montante resultante da adição de proventos 
de inatividade com remuneração de cargo acumulável 
na forma desta Constituição, cargo em comissão de-
clarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de 
cargo eletivo. 

§ 12Além do disposto neste artigo, o regime de previ-
dência dos servidores públicos titulares de cargo efe-
tivo observará, no que couber, os requisitos e critérios 
fixados para o regime geral de previdência social. 
§ 13Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração bem como de outro cargo temporário ou 
de emprego público, aplica-se o regime geral de pre-
vidência social. 
§ 14A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, desde que instituam regime de previdência com-
plementar para os seus respectivos servidores titulares 
de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das apo-
sentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime 
de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência so-
cial de que trata o art. 201. 
§ 15.O regime de previdência complementar de que 
trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa do res-
pectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 
202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio 
de entidades fechadas de previdência complementar, 
de natureza pública, que oferecerão aos respectivos 
participantes planos de benefícios somente na moda-
lidade de contribuição definida. 
§ 16Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos§§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor 
que tiver ingressado no serviço público até a data da 
publicação do ato de instituição do correspondente re-
gime de previdência complementar. 
§ 17.Todos os valores de remuneração considerados 
para o cálculo do benefício previsto no § 3° serão de-
vidamente atualizados, na forma da lei. 
§ 18.Incidirá contribuição sobre os proventos de apo-
sentadorias e pensões concedidas pelo regime de que 
trata este artigo que superem o limite máximo esta-

belecido para os benefícios do regime geral de previ-
dência social de que trata o art. 201, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de 
cargos efetivos. 
§ 19.O servidor de que trata este artigo que tenha 
completado as exigências para aposentadoria volun-
tária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por per-
manecer em atividade fará jus a um abono de per-
manência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para apo-
sentadoria compulsória contidas no § 1º, II. 
§ 20.Fica vedada a existência de mais de um regime 
próprio de previdência social para os servidores titu-
lares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade 
gestora do respectivo regime em cada ente estatal, 
ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 
§ 21.A contribuição prevista no § 18 deste artigo in-
cidirá apenas sobre as parcelas de proventos de apo-
sentadoria e de pensão que superem o dobro do limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime ge-
ral de previdência social de que trata o art. 201 desta 
Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, 
for portador de doença incapacitante. 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercí-
cio os servidores nomeados para cargo de provimento 
efetivo em virtude de concurso público. 
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 
I - em virtude de sentença judicial transitada em jul-
gado; 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegu-
rada ampla defesa. 
§ 2ºInvalidada por sentença judicial a demissão do 
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual 
ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo 
de origem, sem direito a indenização, aproveitado em 
outro cargo ou posto em disponibilidade com remune-
ração proporcional ao tempo de serviço. 
§ 3ºExtinto o cargo ou declarada a sua desnecessida-
de, o servidor estável ficará em disponibilidade, com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço, até 
seu adequado aproveitamento em outro cargo. 
§ 4ºComo condição para a aquisição da estabilidade, 
é obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade.

1. Introdução 

-Princípio Federativo: descentralização do poder. 
Uma ordem jurídica central e outras ordens jurídicas par-
ciais, de forma que a primeira abarca todos os indivíduos 
que se encontrem no território do Estado Nacional, e as 
outras, os sujeitos que se achem na circunscrição dos en-
tes federados.

2. Estado Federado 

-Segundo Jellinek, citado por Nathália Masson, fede-
ralismo por ser entendido como a unidade na pluralida-
de. É a reunião, feita por uma constituição, de entidades 
políticas autônomas unidas por um vínculo indissolúvel.
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Características
- Descentralização no exercício do poder político;
- Auto-organização
- Auto-governo
- Auto-administração
- Indissolubilidade do vínculo federativo;
- Rigidez Constitucional;
- Existência de um Tribunal Constitucional

3. Federalismo pelo CF/88

É o primeiro princípio da CF/88. Trata-se, inclusive, de 
cláusula pétrea. Compreende a seguinte divisão: União, 
estados-membros, Distrito Federal e municípios.

-União: “União é o ente central da federação, possui 
total autonomia em relação às demais entidades 
federadas e concentra um grande volume de atri-
buições administrativas, legislativas e tributárias 
enunciadas ao longo do texto constitucional”. Pre-
sença de duas personalidades: ambas representa-
das pelo Pres. da República: a primeira como chefe 
de Estado e a segunda como chefe de governo. 
Trata-se de um ente autônomo e central. 

União ≠ Federação: união é a congregação dos es-
tados-membros. Federação é a reunião dos entes 
federados, leia-se, união, estados-membros, muni-
cípios e DF.

-Estados-membros: resultado da descentralização do 
poder político; são partes autônomas do Estado 
Federal. Podem ter sua própria constituição, desde 
que analisados os limites traçados pelo texto da 
lei maior. Cada estado-membro tem competência 
para estruturar seus poderes – sem interferência 
federal. A saber:

-Legislativo: art. 27 / - Executivo: art. 28 / - Judiciário: 
art. 125

-Municípios: passaram a integrar a estrutura da fede-
ração com a CF/88 que lhes garantiu plena auto-
nomia. Alguns pontos merecem análise no tocante 
a participação dos municípios na estrutura da fe-
deração. O primeiro ponto é que nenhuma fede-
ração fez esse tipo de inclusão; o segundo ponto é 
a ausência de participação nacional, uma vez que 
vereadores não participam das assembleias legis-
lativas. Por fim, caso afrontem a indissolubilidade 
do pacto federativo, não poderão sofrer interven-
ção federal, apenas estadual.

-Forma de organização: Lei Orgânica – votada em 
dois turnos com interstício de 10 dias com apro-
vação de 2/3 da Câmara Municipal. O legislativo, 
composto por vereadores, tem a quantidade pre-
vista na CF/88. A faixa de habitantes no município 
corresponderá ao número de vereadores.

-Distrito Federal: local no qual os órgãos do Poder 
Federal possam se estabelecer e apresentar as di-
retrizes governamentais ora pertinentes a toda a 
federação, ora relacionadas somente à União. É 
um ente federativo autônomo, com capacidade de 
auto-organização. Possui atribuições legislativas 
(tanto de estado-membro como de município) e 
judiciárias.

-Territórios federais: antes da CF/88 eram asseme-
lhados aos estados-membros. Com a novel cons-
tituição os antigos territórios se tornaram estados-
-membros (Roraima e Amapá). Atualmente não 
existem territórios; mas, se criados fossem, não 
passaram de unidades descentralizadas de admi-
nistração.

-Formação de novos estados-membros e municípios
-Inadmissibilidade do direito à secessão
-Formação de novos estados-membros (possibilida-

des):

4. Requisitos para incorporação, subdivisão ou 
desmembramento:

-Consulta a população interessada (plebiscito): tanto 
da população da área desmembrada como da área 
remanescente. Somente a manifestação da maioria 
permitirá que o processo dê sequência;

-Oitiva assembleias legislativas envolvidas (parecer 
opinativo – não vincula o CN): fornecimento de 
detalhamento técnico;

-Aprovação do Congresso Nacional expedindo-se Lei 
complementar;

-Formação de novos municípios (possibilidades):
-Edição de lei complementar federal fixando o perío-

do em que poderá ocorrer a mudança;
-Aprovação de Lei ordinária apresentando a viabilida-

de municipal;
-Consulta a população interessada (plebiscito), não 

podendo ser substituída por outra espécie de con-
sulta;

-Aprovação de lei ordinária estadual.
-Vedações Constitucionais
-Estabelecer cultos religiosos ou embaraçar o funcio-

namento de igrejas.
-Entes federados não podem adotar oficialmente 

uma religião.
-Repartição de competências

Trata-se de elemento fundamental do federalismo. A 
descentralização propõe que cada ente federado pode 
disciplinar determinados comandos e, por conta disso, 
necessária a repartição de competências. A temática se 
alicerça ao princípio da preponderância dos interesses.

- Técnicas de Repartição
Sistema Americano: (modelo adotado no Brasil) – pre-

vê competências taxativas da União e os remanescentes 
ao estado; como nossos municípios também são entes 
autônomos, estes também recebem atribuições.

Sistema canadense: a atribuição taxativa fica voltada 
aos estados, reservados aqueles da União.

Sistema indiano: enumeração exaustiva de atribui-
ções para todos os entes da federação. Constituição ro-
busta, prolixa ao extremo. Muitos artigos.

Técnicas de efetivação

-Repartição horizontal: Constituição Federal delega a 
cada ente atribuições que lhe sejam próprias, parti-
culares. Distribui, portanto, a cada um, o que é seu; 
a cada entidade, matéria específica de sua compe-
tência. (competências privativas e exclusivas)
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-Repartição vertical: distribuição de competências exercidas em conjunto. (competências comuns e concorrentes).

-Das competências
As competências podem ser divididas em duas espécies. São as chamadas competências não legislativas (são com-

petências políticas e administrativas) e as legislativas (autorização para legislar). A saber, em formato esquematizado:

#FicaDica

- Da união: - exclusivas: art. 21
- privativas: art. 22 (cunho legislativo)
- comuns: art. 23 (dispostas para todos os entes da federação)
- concorrentes: art. 24
Competências exclusivas (art. 21) dão a ideia da necessidade de fazer algo (organizar / administrar). Estão todas 

organizadas em verbos. Por serem indelegáveis (intransferíveis), devem ser necessariamente prestadas pela União. Ex: 
“organizar”, “manter”, “emitir”, “conceder”.

Obs: dos incisos I ao V do art. 21 apresentam-se as competências pelas quais a União representa o Estado brasileiro 
internacionalmente. Exemplo:

- Manter relações com Estados estrangeiros.
- Assegurar a defesa nacional.
- Declarar guerra e celebrar a paz.
Outros destaques (segundo Nathália Masson) das competências mais importantes:
Inciso I – União representa a República Federativa no Brasil na esfera internacional. Porém, União e RFB são pessoas 

jurídicas distintas. A primeira, de direito público interno; a segunda, de direito público externo.
Inciso X – compete a União a manutenção do serviço postal e correio aéreo nacional.
Inciso XI – disciplinar e prestar serviços de telecomunicação.
Inciso XII “a” – obrigatoriedade de irradiação da voz do Brasil.

Competências privativas (art. 22): se tratam de temas em que a União irá legislar. Os incisos iniciam sempre com 
substantivos. Ao contrário das exclusivas, estas podem ser delegáveis, inclusive com autorização expressa no art. 22, 
parágrafo único. Importante aduzir que essa modalidade de competência pode ser transferida e não cedida pela União; 
é possível aos estados-membros legislarem sobre temas dentre os assuntos principais de competência da União, sem-
pre que a estes forem feitas delegações.

Exemplo:
-Estado do Maranhão edita lei estadual dando prioridade no andamento processual em litígios que apresente 

mulher vítima de violência doméstica. Referida lei foi declarada inconstitucional por vício formal, já que invadida 
competência privativa da União.

-Estado do Paraná editou lei que obrigava empresas comerciantes de GLP a pesarem os botijões na frente do con-
sumidor e abater eventual irregularidade. Referida lei julgada inconstitucional pelo STF, por vício formal, já que 
compete privativamente a União legislar sobre recursos energéticos.

-Estado de Santa Catarina teve lei estadual declarada inconstitucional, pois proibia veiculação de propaganda de 
medicamentos. Como a competência para legislar sobre propaganda comercial é privativa da União, não poderia 
ter o estado-membro legislado. 

-Requisitos para delegação:
-Formal: apenas a União pode efetuar a delegação por meio de lei complementar.
-Material: a delegação não será voltada para legislar sobre toda a matéria, mas sim alguns temas afetos ao tema.
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-Implícito: a delegação não pode privilegiar um ou outro ente da federação; a delegação deverá ser para todos – 
princípio da isonomia.

Competências comuns (art. 23) serão cumpridas pela União e demais entes federados. São atribuições exercitadas 
por todos os entes concomitantemente; podem ser intituladas “cumulativas”, uma vez que não há limites prévios es-
tipulados para o cumprimento delas, isto é, a atuação de um ente não inviabiliza ou restringe a atuação dos demais. 
Por conta de serem comuns, ideal que se faça pelo legislativo federal a normatização das matérias que podem ser 
alvo de conflitos entre os entes. Em havendo o conflito, o STF irá analisar mediante os critérios de preponderância dos 
interesses.

Exemplos:

-Zelar pela guarda da Constituição e das leis, das instituições democráticas e patrimônio público.
-Cuidar da saúde, da assistência pública.
-Proteger documentos, obras e outros bens de valor histórico.
-Proteger o meio ambiente e combater a poluição.
-Preservar as florestas, fauna, flora.

Competência concorrente (art. 24) – verificação explícita do chamado federalismo de cooperação (marble cake): 
verifica-se para a União competências legislativas concorrentes, pertencentes ao ente em estudo em concorrência com 
os Estados-membros e o Distrito Federal. Ao contrário das “comuns” que são cumulativas, a competência concorrente é 
“não cumulativa”, pois existem limitações expressas à atuação dos entes, ou seja, as tarefas são previamente definidas. 

A União deverá fazer a normatização geral e os estados-membros fazer a sua complementação (competência com-
plementar), adequando-a a sua realidade. Se a União não fizer, os estados poderão fazer (competência suplementar). 
Caso o estado-membro tenha feito pela inércia da União e esta depois resolva fazer, prevalecerá a norma da união 
pela superveniência da norma geral federal; isso não significa que a lei estadual será revogada, mas sim suspensa a sua 
eficácia no que for contrária a lei federal.

Exemplos:
-Legislar sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza. Em âmbito federal presente a Lei dos Crimes 

ambientais (Lei 9605/98) e no âmbito estadual, como no Rio Grande do Sul, lei dispondo sobre essa temática.
-Dos estados-membros

Competem aos estados-membros e DF as atribuições que não são reservadas, posto que vedadas à União. Confor-
me doutrina, trata-se de uma atuação bastante esvaziada em virtude da existência de diversas atribuições já previstas 
para a União.

-Materiais exclusivos (art. 25§1º) são as matérias remanescentes; aquelas não enumeradas pelo art. 21 e/ou de 
interesse local.

-Legislativas privativas: poderão legislar sobre matérias que não tenham sido previstos nem para a União nem para 
os municípios, ou que sejam vedadas pela CF/88.

-Atenção! Competência legislativa tributária expressa: art. 155. Tratam-se dos impostos com possibilidade de regu-
lamentação pelos estados-membros e DF.
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5. Municípios

Competência não legislativa: - Comum (art.23)
- Exclusiva (art. 30 III a IX)
Competência legislativa: - Elaborar Lei Orgânica (art. 

29 caput)
-Legislar assunto de interesse local (art. 30 I)
-Suplementar (art. 30 II)
-Elaborar plano diretor (art. 182 §1º)
-Tributária (art. 156).
-Competência do Distrito Federal: este ente da fe-

deração acumula competências voltadas aos es-
tados-membros e aos municípios, posto que não 
é apenas reconhecido como estado ou como mu-
nicípio. Ao ente serão atribuídas as competências 
legislativas reservadas aos Estados e Municípios 
(art. 32, § 1°, CF/88) e a competência tributária dos 
Municípios (art. 147 CF/88).

Competências (Nathália Masson)
(i) editar sua própria Lei Orgânica;
(ii) exercer a competência legislativa remanescente (e 

as eventuais enumeradas) dos Estados-membros;
(iii) exercer a eventual competência legislativa dele-

gada pela União;
(iv) exercer a competência legislativa concorrente-

-suplementar (complementar e supletiva) com os 
Estados-membros;

(vi) exercer a competência legislativa enumerada dos 
Municípios; e

(vii) exercer a competência legislativa suplementar 
dos Municípios.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. APLICADA EM: 2018BANCA: VUNESP ÓRGÃO: 
PC-BAPROVA: INVESTIGADOR DE POLÍCIA. Imagine 
que a Câmara Municipal da Cidade X aprovou projeto de 
lei dispondo sobre interesses das comunidades indíge-
nas localizadas em seu território. Nesse caso, partindo 
das regras constitucionais sobre a repartição de compe-
tências, é correto afirmar que a lei é 

a) inconstitucional sob o prisma formal, já que se trata de 
competência legislativa concorrente entre União, Esta-
dos e Distrito Federal a regulamentação de qualquer 
matéria relativa às populações indígenas. 

b) inconstitucional sob o prisma formal, já que se trata de 
competência legislativa privativa da União tratar sobre 
as populações indígenas.

c) inconstitucional sob o prisma formal, já que a matéria 
é de competência exclusiva dos Estados membros e 
Distrito Federal. 

d) constitucional, uma vez que, por se tratar de nítido 
interesse local, a competência é privativa dos Muni-
cípios. 

e) constitucional, já que se trata de interesse local e re-
gional, de modo que compete aos Estados membros, 
Distrito Federal e Municípios, de forma comum, legis-
lar sobre a questão.

Resposta: Letra B. Nos termos do art. 22 XIV, compe-
te privativamente à União legislar sobre populações 
indígenas.

2. APLICADA EM: 2018BANCA: VUNESPÓRGÃO: 
PREFEITURA DE BAURU - SPPROVA: PROCURADOR 
JURÍDICO
Considerando as competências dos Municípios previstas 
na Constituição Federal, é correto afirmar que seria in-
constitucional a Lei do Município que

a) fixasse o horário de funcionamento dos estabeleci-
mentos comerciais, o que não abrangeria os bancos.
b) estabelecesse alíquotas progressivas para o Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU, destinadas a assegurar 
o cumprimento da função social da propriedade urbana.
c) desvinculasse o reajuste dos servidores públicos muni-
cipais dos índices federais de correção monetária.
d) instituísse contribuição, na forma de respectiva lei mu-
nicipal, para o custeio do serviço de iluminação pública.
e) impedisse a instalação de estabelecimentos comerciais 
do mesmo ramo em uma determinada área.

Resposta: Letra E. A ordem econômica, fundada na 
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, con-
forme os ditames da justiça social, observados, dentre 
outros, o seguinte princípio: livre concorrência.

3. APLICADA EM: 2018BANCA: CESPE ÓRGÃO: 
EMAP PROVA: CONHECIMENTOS BÁSICOS - CAR-
GOS DE NÍVEL MÉDIO. No que se refere à organiza-
ção dos poderes, julgue o item que segue. A criação de 
cargo público federal é matéria que cabe ao Congresso 
Nacional dispor, mas depende da sanção do presidente 
da República.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Resposta: Certo. Nos termos do art. 48 X, Cabe ao 
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 
49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de compe-
tência da União, especialmente sobre criação, transfor-
mação e extinção de cargos, empregos e funções públi-
cas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b.

4. APLICADA EM: 2018BANCA: CESPE ÓRGÃO: PGM 
- MANAUS - AM PROVA: PROCURADOR DO MU-
NICÍPIO. Conforme regras e interpretação da CF, julgue 
o item subsequente, relativo a autonomia municipal e 
intervenção de estado-membro em município.Da capa-
cidade de auto-organização municipal decorre a cons-
tatação de que o estado-membro não pode ingerir na 
autonomia organizatória do município, o que confere a 
este a possibilidade de ordenar internamente, inclusive 
por meio de lei orgânica, sem a necessidade de anuência 
do respectivo governo estadual.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO
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Resposta: Certo. Os entes da federação são indepen-
dentes e autônomos entre si. Tem por característica au-
to-organização, autogoverno e auto-administração. É o 
que dispõe o art. 18 e também o art. 29, segundo o qual, 
Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois 
turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprova-
da por dois terços dos membros da Câmara Municipal, 
que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 
nesta Constituição, na Constituição do respectivo Esta-
do e os seguintes preceitos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL (LEI 
FEDERAL Nº 9.784/1999)

PROCESSO ADMINISTRATIVO

A Lei nº 9.784/1999 regula as regras gerais do pro-
cesso administrativo, concentrando-se na esfera federal. 
A partir dela, é possível compreender linhas gerais sobre 
o funcionamento dos processos administrativos nas de-
mais esferas, inclusive a estadual:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o 
processo administrativo no âmbito da Administração 
Federal direta e indireta, visando, em especial, à prote-
ção dos direitos dos administrados e ao melhor cum-
primento dos fins da Administração.

Processo é “a relação jurídica integrada por algumas 
pessoas, que nela exercem várias atividades direciona-
das para determinado fim”. Tratando-se de uma relação 
administrativa, a relação jurídica traduzirá um processo 
administrativo. Logo, processo administrativo é “o ins-
trumento que formaliza a sequência ordenada de atos 
e de atividades do Estado e dos particulares a fim de ser 
produzida uma vontade final da Administração”1.

Processo administrativo não se confunde com proce-
dimento administrativo. O primeiro pressupõe a suces-
são ordenada de atos concatenados visando à edição de 
um ato final, ou seja, é o conjunto de atos que visa à 
obtenção de decisão sobre uma controvérsia no âmbito 
administrativo; o segundo corresponde ao rito, conjunto 
de formalidades que deve ser observado para a prática 
de determinados atos, e é realizado no interior do pro-
cesso, para viabilizá-lo.

A Lei n° 9.784/99 estabelece as regras para o proces-
so administrativo e institui um sistema normativo que 
fornece uniformidade aos diversos procedimentos admi-
nistrativos em trâmite.

§ 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, 
quando no desempenho de função administrativa.
Vale para as três esferas de poder.

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 
23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estru-
tura da Administração direta e da estrutura da Admi-
nistração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de perso-
nalidade jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado 
de poder de decisão.
Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, moti-
vação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, inte-
resse público e eficiência.

Legalidade é o respeito estrito da lei; finalidade é a 
prática de todo e qualquer ato visando um único fim, o 
interesse público; motivação é a necessidade de funda-
mentação de todas as decisões; razoabilidade é a toma-
da de decisões racionais e corretas; proporcionalidade é 
o equilíbrio que deve se fazer presente na tomada de de-
cisões; moralidade é o conhecimento das leis éticas que 
repousam no seio social; ampla defesa é a necessidade 
de se garantir meios para a pessoa responder acusações 
e buscar as reformas previstas em lei para decisões que 
a prejudiquem; contraditório é a oitiva da outra pessoa 
sempre que a que se encontra no outro polo da rela-
ção se manifestar; segurança jurídica é a garantia social 
de que as leis serão respeitadas e cobrirão o mais vasto 
rol de relações socialmente relevantes possível; interesse 
público é o interesse de toda a coletividade; eficiência é 
a junção da economicidade com a produtividade, alian-
do gastos sem que se perca em qualidade da atividade 
desempenhada.

 Há, ainda, princípios implícitos no decorrer da lei: pu-
blicidade; oficialidade; informalismo ou formalismo mo-
derado; gratuidade (a atuação na esfera administrativa é 
gratuita); pluralidade de instâncias; economia processual; 
participação popular.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de:
I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a 
renúncia total ou parcial de poderes ou competências, 
salvo autorização em lei;
O interesse coletivo deve sempre predominar.
III - objetividade no atendimento do interesse público, 
vedada a promoção pessoal de agentes ou autorida-
des;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, de-
coro e boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressal-
vadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

Neste sentido, o art. 5°, XXXIII, CF: “todos têm direito 
a receber dos órgãos públicos informações de seu inte-
resse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabi-
lidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado”.
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VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição 
de obrigações, restrições e sanções em medida supe-
rior àquelas estritamente necessárias ao atendimento 
do interesse público;
A única razão para o Estado interferir é em razão do 
interesse da coletividade.
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito 
que determinarem a decisão;
Não basta que a decisão indique os fundamentos ju-
rídicos, devendo também associá-los aos fatos apu-
rados.
VIII - observância das formalidades essenciais à ga-
rantia dos direitos dos administrados;
IX - adoção de formas simples, suficientes para propi-
ciar adequado grau de certeza, segurança e respeito 
aos direitos dos administrados;

Respeito às formalidades não significa excesso de for-
malismo.

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresen-
tação de alegações finais, à produção de provas e à 
interposição de recursos, nos processos de que possam 
resultar sanções e nas situações de litígio;
XI - proibição de cobrança de despesas processuais, 
ressalvadas as previstas em lei;
XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, 
sem prejuízo da atuação dos interessados;
XIII - interpretação da norma administrativa da forma 
que melhor garanta o atendimento do fim público a 
que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova in-
terpretação.
Se o entendimento mudar, não atinge casos passados.

Princípios da Lei nº 9.784/99:
- Segurança jurídica
- Eficiência
- Razoabilidade
- Finalidade
- Ampla defesa
- Contraditório
- Interesse público
- Legalidade
- Proporcionalidade
- Moralidade
- Motivação

#FicaDica

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos pe-
rante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe 
sejam assegurados:
I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servi-
dores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos 
e o cumprimento de suas obrigações;
II - ter ciência da tramitação dos processos adminis-
trativos em que tenha a condição de interessado, ter 
vista dos autos, obter cópias de documentos neles con-
tidos e conhecer as decisões proferidas;

III - formular alegações e apresentar documentos an-
tes da decisão, os quais serão objeto de consideração 
pelo órgão competente;
IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, 
salvo quando obrigatória a representação, por força 
de lei.

Quando for parte num processo administrativo a pes-
soa tem direito a ser tratada com respeito, a obter in-
formações sobre o trâmite, a nele se manifestar e juntar 
documentos e, apenas se quiser, ser assistida por advo-
gado. Logo, é opcional a presença de advogado.

Direitos do administrado:
- Ser tratado com respeito;
- Ciência da tramitação dos processos – vista 
dos autos; conhecer as decisões proferidas;
- Assistência facultativa do advogado (salvo 
quando a lei obriga).

#FicaDica

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4o São deveres do administrado perante a Ad-
ministração, sem prejuízo de outros previstos em ato 
normativo:
I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e 
colaborar para o esclarecimento dos fatos.

O administrado não pode tentar se aproveitar da Ad-
ministração, trazendo fatos irreais, tumultuando e con-
fundindo o processo. Deve sempre proceder para escla-
recer os fatos de maneira verdadeira.

Deveres do administrado:
- Expor a verdade dos fatos;
- Lealdade, urbanidade e boa-fé;
- Ser prudente – não temerário;
- Prestar informações;
- Colaborar para esclarecimento.

#FicaDica

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

A partir deste ponto, são visíveis as fases do proces-
so administrativo: 

a) instauração, com apresentação escrita dos fatos e 
indicação do direito que ensejam o processo, ou 
seja, é preciso descrever os fatos e delimitar o ob-
jeto da controvérsias, sem o que não há plenitude 
de defesa; 

b) instrução, fase de elucidação dos fatos, na qual 
são produzidas as provas, com a participação do 
interessado; 
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